
 

 

Contentores de 

uso restrito 

aos Setores 

Comércio e 

Restauração e 

Bebidas 

É PROIBIDO o abandono 

de resíduos na via pública. 

O sistema regular de 

recolha deste Município é 

efetuado porta a porta. 

A deposição e amontoamento de resíduos na via pública apenas é permitida para a recolha mensal de Resíduos Volumosos (primeira 

quarta-feira do mês). 

Não abandone os seus resíduos na rua ou em terrenos.  

Se possuí uma quantidade de resíduos superior há habitual e não lhe é possível o seu acondicionamento, contacte-nos para que seja feita a 

recolha no local de origem. 

 


